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Etapa 9
Encaminhamento da

denúncia para o setor
competente.

A denúncia pode ser feita
por qualquer cidadão

através do Portal Fala.BR.

Após a denúncia
encaminhada via Fala.BR, a
Ouvidoria da UFSCar será a

porta de entrada.

Após o recebimento da
denúncia, a Análise

Preliminar será feita pela
Ouvidoria da UFSCar.

Após a etapa 4 poderá ocorrer: 
1)Encaminhamento do processo
para instância competente para

admissibilidade
OU

2) Arquivamento de denúncias
que não contém elementos

suficientes.

No caso de encaminhamento
do processo, quando por falta
disciplinar, este será enviado
para a CoGMeC, quando por
falta de natureza ética, este

será enviado para CPE.

A CoGMeC recebe o
processo e da ínicio ao

Juízo de Admissibilidade
de faltas disciplinares.

A CoGMeC, após o Juízo de
Admissibilidade,

recomendará ações para a
autoridade máxima da

UFSCar.

O(a) Reitor(a)
determinará qual

medida será adotada
entre as sugeridas.


